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Monteiro Baptista (OAB: 153999/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0237292-92.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 
4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Darlene Ferreira da Silva. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.144 - 0200359-92.2023.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: 
Geraldina Antonia dos Santos. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE).

Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE).
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.145 - 0251474-49.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. 
Apelante: José Reginaldo Teixeira Ferreira. Advogada: Sarah Bastos de Alencar (OAB: 33781/CE). Advogado: Francisco Wagner 
Barbosa de Alencar Filho (OAB: 29811/CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério 
de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0250734-28.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª 
Vara de Família. Apelante: M. D. L. M.. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Apelante: F. W. L. M.. Apelante: 
F. H. L. M.. Advogada: Samara Costa Viana Alcoforado de Figueiredo (OAB: 40115/CE). Apelante: J. W. L. M.. Apelante: 
R. M. de O.. Advogado: Marcus Fábio Silva Luna (OAB: 26206/CE). Apelada: M. do S. de F. L.. Advogado: João Anastácio 
Sampaio de Castro (OAB: 28447/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0205181-90.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara 
Cível. Apelante: Loujanes dos Santos da Silva Lima. Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Soc. Advogados: Daniel Nunes Romero (OAB: 168016/SP). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.148 - 0211609-
82.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Beatriz Freitas 
de Souza Lima. Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.149 - 0200794-62.2023.8.06.0107 - Apelação Cível - Jaguaribe/2ª Vara da Comarca de Jaguaribe. Apelante: J. M. 
L. M..

Advogada: Larissa Dayane Diógenes Saraiva (OAB: 43790/CE). Recorrido: H. H. de A. C..
Advogada: Edneuma Rafael Dantas (OAB: 43368/CE). Advogado: Fernando Antônio Holanda Pinheiro (OAB: 7838/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA - 0000543-24.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência. Suscitante: Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessado: José Sousa da Silva. Advogado: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Santander 
S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”.3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0625360-06.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Rosa Bezerra Duarte. Advogada: Maria Talita de Miranda Costa (OAB: 45698/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.4. PROCESSOS ADIADOS – NÃO TIVERAM PROCESSOS ADIADOS.5.   
DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0242890-56.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Apelante: Antônio Pinto de Oliveira. Advogado: Felipe Anderson Celedônio (OAB: 33533/CE). Advogado: Romulo de Souza 
Ribeiro (OAB: 45903/CE). Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL. Advogado: Carlos Renato Rodrugues 
Albuquerque (OAB: 108925/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve 
a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. 
Terceira Câmara do Direito Privado, aos 04 (quatro) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 09/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
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Ao 9º (nono) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões da 
Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 37ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
(Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. O EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar 
pela EXMA. SRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO 
ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de 
Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-
se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  
1.1 - 0051378-23.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Célio 
Gomes Pontes Viana. Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 20858/CE). Advogado: Leórgenis Alberto dos Santos 
Freitas (OAB: 20805/CE). Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Apelante: Vitória Maria Moreira Viana. Advogado: 
Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Apelado: Marcos Antônio Lavor Pereira. Advogada: Rebeca de Vasconcelos Lima Maia 
(OAB: 23027/CE). Advogada: Cíntia de Araújo Sena Rodrigues (OAB: 23437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0141957-
32.2009.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Manoelito Campelo da Costa. 
Agravante: Edma Kaku da Costa. Advogada: Eva Janine Ricarte Rolim (OAB: 22629/CE). Advogado: Lusbene Gilcelito Linhares 
Santiago Cavalcanti (OAB: 22616/CE). Agravado: Construtora e Imobiliária M. Tadeu Ltda. Advogada: Maria Evanusa Freire 
(OAB: 18462/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 – 0158740-84.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: 
GNG Construções e Comércio Ltda. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). Advogado: 
Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes (OAB: 13781/CE). Advogada: Ana Carolina Paes Galvão de Melo (OAB: 34424/
CE). Advogado: Ronald Feitosa Aguiar Filho (OAB: 24986/CE). Apelado: Aline Gomes Bar e Restaurante. Advogado: Rodrigo 
Pacheco Rocha (OAB: 176741/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 – 0628349-82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª 
Vara Cível. Agravante: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Agravante: Manhattan Spring Park - Empreendimento 
Imobiliário Ltda. Advogada: Nayara de Oliveira Silva (OAB: 39505/CE). Advogada: Renata Carvalho Freire (OAB: 27057/CE). 
Agravado: Mulato Comunicação Ltda. - ME. Advogado: Yuri Martins de Borba (OAB: 25330/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0050175-
45.2020.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: José Alves de 
Carvalho. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0621198-65.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 
Jéssica dos Anjos Lima. Advogado: João Bosco Cavalcante Scarcela Silva (OAB: 38346/CE). Agravado: HDI Seguros S/A. 
Advogado: Marcelo Max Torres Ventura (OAB: 25843/PE). Agravada: Hermelinda Raquel Rebouças da Silva. Advogado: Marcus 
Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 – 0201530-44.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara 
Cível. Apelante: Beach Park Hotéis e Turismo S/A. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Apelado: 
Felipe Ferraz Antunes Correia. Advogada: Alyne Aguiar Massinhan (OAB: 23187/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0630356-
47.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara de Família. Agravante: M. A. L..

Advogado: Marcus Vinícius Costa Araújo (OAB: 41809/CE). Agravado: J. D. L.. Advogado: Eliveuton Vasques Landim 
(OAB: 32354/CE). Advogada: Hetayne Parente Vasques (OAB: 41262/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0200199-13.2022.8.06.0038 - Apelação 
Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Francisca Valdenira da Silva. Advogado: Felipe Cintra de Paula 
(OAB: 310440/SP). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0632576-
18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Annya Lindemberg Silva Paiva. Advogada: 
Natália da Rocha Ramos Eleutério (OAB: 34254/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 – 0631984-71.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª 
Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Agravada: Edilania Maria dos Santos Cavalcante. Advogado: José Batista de Sá (OAB: 20442/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
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CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 
0200662-16.2023.8.06.0168 - Apelação Cível - Solonópole/2ª Vara da Comarca de Solonópole. Apelante: Maria Zionete 
Nogueira de Souza. Advogada: Marília da Conceição Rodrigues Rosendo (OAB: 48218/CE). Apelado: Bradesco Promotora S.a. 
Soc. Advogados: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. ´´A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13 – 0009656-79.2011.8.06.0154/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Embargante: Expresso Guanabara S/A. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
´´A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 
- 0036416-26.2011.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Francisco Gilson 
Rodrigues Vasconcelos. Advogado: Alexandre Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Advogada: Karen Celine Correa Cavalcante 
(OAB: 23282/CE). Advogado: Thales Cavalcante Linhares (OAB: 28259/CE). Advogada: Roberta Vanessa Marques Faustino 
de Sousa (OAB: 30258/CE). Advogada: Erica Linhares Mesquita (OAB: 23123/CE). Advogado: Jose Haroldo Ponte Linhares 
Filho (OAB: 22243/CE). Advogada: Daniela Cavalcanti Nogueira Linhares (OAB: 14198/CE). Apelado: Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcón (OAB: 37007/PR). Advogada: Mizzi 
Gomes Gedeon (OAB: 14371/MA). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0003936-06.2017.8.06.0063/50000 - Embargos de Declaração Cível - Catarina/Vara Única 
da Comarca de Catarina. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Embargada: Maria Natividade e Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0005740-51.2010.8.06.0096 
- Apelação Cível. Apelante: Maria Pompéia Catunda Moreira. Advogado: Manoel Melo Sampaio (OAB: 4372/CE). Apelado: 
Viação Princesa dos Inhamuns Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 
0036096-57.2009.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Banco BMG S/A. Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Agravado: Belton Gomes da Silva Filho. Advogado: Flávio Jacinto da 
Silva (OAB: 6416/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.18 - 0008225-10.2018.8.06.0107 - Apelação Cível - Jaguaribe/Vara Única da Comarca de Jaguaribe. Apelante: F. 
E. F. P.. Advogado: Francisco Jerry Lima da Silva (OAB: 32694/CE). Apelado: F. D. F. B.. Advogado: Pedro Albernan Crescêncio 
Dantas (OAB: 9274/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.19 - 0044087-85.2013.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.

Apelante: Jose Clayton Vieira Palhano. Advogada: Márcia Cristina Miranda (OAB: 28357/CE). Apelado: Francisco Claylton 
Pereira Roque. Apelado: Francisco Clewerton Pereira Roque. Repr. Legal: Elisângela Pereira Roque. Advogado: Reinaldo 
Szydloski (OAB: 23211/CE). Advogado: Paulo César Maia Costa (OAB: 9125/CE). Apelada: Elisângela Pereira Roque. 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 
- 0110298-53.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Arthur Lundgren 
Tecidos S/A Casas Pernabucanas. Advogado: Christiano Drummond Patrus Ananias (OAB: 78403/MG). Embargada: Gláucia do 
Nascimento Batista. Advogada: Camila Rodrigues Teixeira Mota (OAB: 26961/CE). Advogado: Ygo Rodrigues Teixeira Mota 
(OAB: 23638/CE). Advogada: Maria Ametia Rodrigues Teixeira (OAB: 36531/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21 - 0248328-34.2020.8.06.0001/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 
114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Embargada: Catarina Maria Severino Viana da Silva. 
Advogado: Luenes Pereira Santiago (OAB: 28225/CE). Advogado: Carlos Alcides. Rodrigues de Sousa (OAB: 37245/CE). 
Advogada: Renata David Nunes Rodrigues (OAB: 35805/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0627071-51.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: P. S. Q. de C.. Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira (OAB: 21937/CE). 
Advogada: Bruna Leite de Matos Sousa (OAB: 28675/CE). Agravado: G. A. Q. R. P. R. C. A.. Advogada: Rafaela Pinheiro 
Barbosa Pinto (OAB: 24871/CE). Advogado: João Henrique Dummar Antero (OAB: 17110/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0003834-19.2012.8.06.0108 - Apelação 
Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Recorrente: J. Roberto de Oliveira Júnior - EPP. Advogado: 
Ariano Melo Pontes (OAB: 15593/CE). Recorrido: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
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“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.24 - 
0000488-62.2005.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Apelante: SEMEAL - SERVIÇOS 
DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. Advogada: Róseo Augusto Jacome Alves (OAB: 16876/CE). Apelado: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Advogada: Elizabeth Pereira Paiva (OAB: 15643/CE). Advogado: José Sérgio Dantas Lopes (OAB: 10534/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.25 - 
0245852-86.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Auto Viação 
Fortaleza. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Diego do Nascimento Bezerra. Advogada: Najma 
Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0639931-50.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 
Agravante: M. B. C. de A., R. P. M. J. C. de A.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
não conheceu do presente recurso”. 1.27 - 0203089-15.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca 
de Acopiara. Apte/Apdo: Geraldo Carlos de Castro. Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque (OAB: 44942/CE). Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.28 - 0200077-31.2023.8.06.0178/50000 - 
Agravo Interno Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama. Agravante: José Teles Soares. Advogado: 
Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Agravado: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 - 0208600-78.2023.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelado: Cosmo Carlos de Matos. Advogado: Rosedson Lôbo Silva Júnior (OAB: 44580A/CE). 
Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0206983-83.2023.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Verônica Martins Ribeiro Teixeira. Advogada: Luciana Rocha de Vasconcelos 
Santos (OAB: 33389/CE). Advogada: Andrea Joyce de Castro Peter (OAB: 31548/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0040505-92.2013.8.06.0112 - Apelação Cível 
- Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Sandra Dayana da Silva Santana. Apelado: 
Kaio Lucas da Silva Bezerra. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417A/CE). Apelado: Viação São Francisco 
Ltda. Advogado: Allyson Duarte Silva Lima (OAB: 18395/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 0200853-84.2022.8.06.0107/50000 - Agravo Interno Cível - Jaguaribe/2ª 
Vara da Comarca de Jaguaribe. Agravante: Josefa Gustavo Rodrigues. Advogado: Matheus Gomes Brito (OAB: 43666/CE). 
Advogada: Francisco Domingos Acioly Guedes Vieira (OAB: 37261/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0202850-33.2023.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da 
Comarca de Quixadá. Apelante: Francisco Alves da Silva. Advogado: Francisco Ramon Holanda dos Santos (OAB: 24164/CE). 
Advogado: Felipe Nunes Mendes (OAB: 34064/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 
1.34 - 0200662-25.2022.8.06.0144 - Apelação Cível - Pentecoste/Vara Única da Comarca de Pentecoste. Apelante: W. G. C. 
H.. Advogado: Arnaldo de Azevedo Lemos Junior (OAB: 16416/CE). Apelada: F. A. T. e outro. Advogado: Igor Pinheiro Coutinho 
(OAB: 25242/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.35 - 0202179-63.2023.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Jose 
Claudeone Pereira Braga. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 
31840/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.36 - 
0215500-77.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Magna 
Locações Ltda. Advogado: Murilo da Silva Amorim (OAB: 40566/CE). Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0625949-95.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

297Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: I. B. de S., R. P. C. S. B. T.. Advogado: Paulo Rodrigues Alves (OAB: 14452/CE). Advogado: Ronaldo Pinheiro de 
Azevedo (OAB: 42785/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0625949-95.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: I. B. 
de S., R. P. C. S. B. T.. Advogado: Paulo Rodrigues Alves (OAB: 14452/CE). Advogado: Ronaldo Pinheiro de Azevedo (OAB: 
42785/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.39 - 0000343-20.2019.8.06.0088 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: W. B. S.. 
Advogado: Francisco Jackson Perigoso de Oliveira (OAB: 32279/CE). Apelada: M. E. R. B.. Advogado: Paulo Roberto Costa 
Portela (OAB: 36473/CE). Advogado: Leandro Pereira Fraga (OAB: 27463/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0006638-67.2018.8.06.0166 - Apelação Cível 
- Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria Jose Martins Nascimento. Advogado: Rokylane 
Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 
0203605-35.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Maria Batista de 
Oliveira. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura 
(OAB: 21714/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.42 - 0624899-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Emanuelle Lima 
Rodrigues. Advogado: Rogério Pereira Dantas (OAB: 21220/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB: 42900A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0200714-70.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara 
Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Djaci Pinto Campos. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
(OAB: 28587/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0201029-
82.2023.8.06.0154/50000 - Agravo Interno Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Agravante: Banco 
BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: José Ferreira Filho. Advogado: Artur 
Rodrigues Lourenço (OAB: 35633/CE). Advogada: Beathriz Rodrigues Lourenço (OAB: 45718/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0200424-
71.2022.8.06.0090/50000 - Embargos de Declaração Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó.

Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargada: 
Luciene Santos Grigorio. Advogado: Kerginaldo Cândido Pereira (OAB: 18629B/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.46 - 0202668-93.2023.8.06.0071 - Apelação Cível 
- Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: 123 Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento 
(OAB: 129459/MG). Apelada: Alana Gouveia Crispim. Apelada: Beatriz Maria de Vasconcelos Ferro. Repr. Legal: Rodrigo 
Alexandrino Ferro de Figueiredo. Apelada: Marina Carvalho Cavalcanti de Queiroz. Repr. Legal: Francisco Flávio Cavalcanti de 
Queiroz. Advogada: Silviana Santos Filgueiras (OAB: 39514/CE). Advogado: Ana Laleska Dantas (OAB: 40347/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0007731-
63.2000.8.06.0112/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Agravante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Antonio Pereira de Lisboa.
Advogado: Luís Valterlê Silva (OAB: 8077/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0622889-17.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª 
Vara Cível. Agravante: Ecpitare Indústria e Comércio - EIRELI. Agravante: Régia Maria de Oliveira Lima. Agravante: Cicero 
Erivelthon Gomes de Melo. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0410059-88.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª 
Vara Cível.

Apelante: Kirton Bank S/A - Banco Múltiplo. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
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parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0621119-86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Genisson Alves Praciano Pousada. Agravante: Genisson Alves Praciano. 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravado: Sicredi Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito 
da Região Centro Norte do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0200250-87.2023.8.06.0038/50000 - Embargos de Declaração Cível - Araripe/Vara Única 
da Comarca de Araripe. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes Dias 
(OAB: 20746/CE). Embargada: Maria José Ferreira Cavalcante. Advogada: Jennieire Moreira de Souza (OAB: 105820/PR). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 
0621106-87.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 
Embargante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/
CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Embargado: S. D. de M. R. P. M. W. G. D.. Advogada: Luana 
Galdino Diniz Bezerra (OAB: 45108/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0217877-89.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara 
Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 
113887/SP). Embargada: Carla Nayane Medeiros de Melo. Advogado: Apolo Scherer Albuquerque Filho (OAB: 22487/CE). 
Advogado: Francisco José Bardawil Filho (OAB: 23570/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.54 - 0200237-88.2023.8.06.0038/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: 
Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Embargado: Armando Severiano da Silva. Advogada: Jennieire Moreira de Souza 
(OAB: 105820/PR). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.55 - 0638713-84.2022.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Embargante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Embargado: 
Marlon Rytlon Matos Almeida. Advogada: Fabiana Negreiros de Azevedo (OAB: 35010/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0200269-93.2023.8.06.0038/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Embargante: Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Embargada: Francisca Maria de Jesus 
Sousa. Advogada: Jennieire Moreira de Souza (OAB: 105820/PR). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0201946-96.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara 
Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Antônio Luciano Barreto Lima. Advogada: Maria Zuleika de Andrade Feijao (OAB: 
29865/CE). Advogada: Andrine Rodrigues Lopes (OAB: 40574/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA).

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 
0200956-08.2022.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª Vara Cível da Comarca de Cratéus.

Requerente: Maria Consuelo Alves Rodrigues. Advogada: Adelaide Bezerra e Silva (OAB: 40793/CE). Advogada: Suelliny 
Machado Aguiar (OAB: 22509/CE). Requerido: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogada: Roberta 
Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.59 - 0050686-57.2021.8.06.0053 
- Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: T. D. S. das N. Advogado: Francisco Antonio 
Ambrosio Pereira (OAB: 60562/DF). Apelada: F. da S. P.. Advogado: Rodrigo Colares Freire (OAB: 31398/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.60 - 0632571-
30.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível.

Agravante: Ana Susie Ribeiro Dias. Advogado: Edner Goulart de Oliveira (OAB: 266217/SP). Agravado: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 153447/SP). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0201064-40.2022.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Maria Vitor Silva. Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). Apelado: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Advogada: Giovanna Morillo Vigil Dias Costa (OAB: 91567/MG). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.62 - 0631710-44.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 
do Estado do Ceará Ltda. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza 
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(OAB: 29351/CE). Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Agravado: J. P. M. M. R. P. M. M. M. N.. 
Advogada: Fabiana Barrocas Alves Farah (OAB: 35721/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 
1.63 - 0050154-44.2020.8.06.0045/50001 - Embargos de Declaração Cível - Barro/Vara Única da Comarca de Barro. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Luiza Alzira da Silva 
Sa. Advogado: Ítalo Ney Fonseca Feitosa Cabral (OAB: 13996/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 0004353-05.2016.8.06.0059/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Embargante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Advogado: 
Leonardo Gonçalves Costa Cuervo (OAB: 44416/CE). Embargado: Francisco Reinaldo de Melo Santos. Embargado: Raimundo 
Laurindo dos Santos. Embargada: Maria Socorro de Melo Santos. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 
0009865-62.2016.8.06.0028/50000 - Agravo Interno Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: 
Espolio de Jose Lucio Costa. Repr. Legal: Maria Silvia Helena Sousa Costa. Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 
29712/CE). Advogado: Francisco Demontiêr Gomes Linhares Filho (OAB: 19625/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram 
do presente recurso.”. 1.66 - 0625107-86.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Agravada: Inacia Pontes Ribeiro. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro 
Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0002403-82.2015.8.06.0030 - Apelação Cível - Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. 
Apelante: Airton César Ferreira de Oliveira. Advogado: João Gerson Fernandes Duarte (OAB: 23201/CE). Apelado: José Ivan 
Arrais. Advogada: Liberalina Maria Soares Candido (OAB: 33529/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0050448-47.2020.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª 
Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Maria Ana de Jesus. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0171931-02.2018.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Moreira Leitão. Advogado: Antônio Rodrigues de Sales (OAB: 
5359/CE). Apelado: Ivo Vieira Pinheiro. Advogado: Nunes Ramos de Lima (OAB: 8427/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 - 0039293-36.2011.8.06.0167 - Apelação 
Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apte/Apdo: TIM S/A. Apte/Apdo: Moto Peças Duas Rodas Ltda. 
Advogado: Samuel Furtado Barroso (OAB: 18645/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0629690-46.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: J. P. da S..

Advogada: Maria Clara Bezerra Aires (OAB: 48560/CE). Advogada: Veraneide Aguiar de Souza (OAB: 46826/CE). Advogada: 
Nidia Alves Macedo (OAB: 47974/CE). Agravada: L. de A. G.. Advogada: Erivanda Cavalcante Mendes de Vasconcelos (OAB: 
13636/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0046485-72.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: 
Tecelagem Alphatex Ltda. Apelante: Omar Said Mourad. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima 
Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Apelado: CEGÁS - Companhia de Gás do Estado do Ceará. Advogada: Suyanne Maria 
Trindade Pedrosa (OAB: 25630/CE). Advogado: José Eduardo Marzagão Filho (OAB: 18257/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0200611-
09.2022.8.06.0178 - Apelação Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama. Apelante: Rosilene Oliveira de 
Lima. Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0200311-
93.2024.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Eliane Faustino do Nascimento. Advogado: Mauro 
Nunes Cordeiro Filho (OAB: 31221/CE). Advogado: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 
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0121466-57.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: João Victor Falcão Pires. Apte/Apdo: 
Jose Rosemberg Feitosa Pires. Apte/Apdo: Jaqueline Sávio Falcão Pires. Advogada: Roberta Simões de Oliveira Albuquerque 
(OAB: 17695/CE). Apte/Apdo: Consórcio Shopping Parangaba. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.76 - 0202718-59.2023.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da 
Comarca de Iguatu. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargado: 
José Angelo de Oliveira. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0026925-72.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelante: Affix Administradora de Benefícios Ltda.. 
Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 8123/PR). Advogado: Giovani Gionédis (OAB: 8128/PR). Advogado: Sandro 
Rafael Donatto (OAB: 22788/PR). Apelado: Sindicato Unificado dos Profissionais Em Educação do Município de Maracanaú - 
SUPREMA. Advogado: Joufre Medeiros Montenegro (OAB: 24047/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0201196-34.2022.8.06.0090 
- Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Francisca Luiza de Moura Pereira. Advogado: Cicero 
Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução do 
mérito”. 1.79 - 0000998-86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Agravante: 
Gildásio Viana da Silva. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). Agravado: INOXPAR Indústria e Comércio 
Ltda.. Advogada: Mauren Gomes Bragança Retto (OAB: 234810/SP). Advogado: Marcel Gomes Bragança Retto (OAB: 157553/
SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0207366-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: 
Geraldo de Araújo Chaves. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Soc. 
Advogados: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.81 - 0200294-77.2024.8.06.0101 - Apelação Cível 
- Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Maria de Nazare dos Santos. Advogado: Alberto Jeferson 
Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.82 - 0632635-06.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: F C COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÁS LTDA. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). Agravado: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: Pedro Victor Nogueira Rocha Pontes (OAB: 31178/CE). Advogada: Fabiana Melo 
Feijão (OAB: 14918/CE). Advogado: Jader Matos Cavalcante Filho (OAB: 24654/CE). Advogado: Jose Araujo de Pontes Neto 
(OAB: 21693/CE). Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo 
(OAB: 14439/CE). Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/
CE). Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Advogada: Rachel Maia Rola Timbo Silveira (OAB: 14570/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.83 - 0631923-16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Banco 
BMG S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071/CE). Agravado: José Eduardo Barreto. Advogada: Naíra 
Ximenes Lacerda (OAB: 29471/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0201483-28.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova 
Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Recorrente: Francisco Ferreira de Souza. Advogado: Francisco Gustavo Muniz 
de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de 
Souza (OAB: 23240/CE). Recorrido: Banco Pan S/A.

Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0203886-88.2023.8.06.0029 - Apelação 
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Recorrente: Maria Ricarte de Freitas. Advogada: Gabriela Freitas 
do Nascimento (OAB: 50124/CE). Recorrido: Banco Pan S/A. Soc. Advogados: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.86 - 0202674-59.2023.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. 
Embargante: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Hélio Yazbek (OAB: 168204/SP). Embargado: Silvionerlys de Oliveira Coelho.

Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
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E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.87 - 0203175-91.2023.8.06.0091 
- Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: ASBAPI - Associação Brasileira dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos. Advogada: Patrícia Cavalcante Guimarães (OAB: 55004/DF). Advogada: Amanda Pinto Paiva (OAB: 
61259/DF). Apelada: Maria Socorro Teixeira Bezerra. Advogado: Antônio Leandro Florentino Brito (OAB: 30694/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução do mérito”. 1.88 - 
0627743-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara de Família. Agravante: Paula Camilly de Souza.

Advogada: Amanda Kellany de Lima Uchôa (OAB: 36382/CE). Agravado: Buno Silva Vasconcelos. Advogada: Amanda Veras 
Maciel Cavalcante (OAB: 38210/CE). Advogado: Renan Bezerra Conde (OAB: 44966/CE). Advogada: Mariana Diniz Cavalcante 
de Moura (OAB: 45003/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0200025-28.2023.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara da 
Comarca de Boa Viagem. Apelante: Banco C6 S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). 
Apelada: Antonia Vaniele de Sousa Garcia. Advogado: Álvaro Felipe Facundo Rodrigues (OAB: 32786/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 
- 0203766-45.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Maria Ricarte 
de Freitas. Advogada: Gabriela Freitas do Nascimento (OAB: 50124/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: 
Diego Monteiro Baptista (OAB: 153999/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0202202-87.2022.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª 
Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Apelado: Icavel - Iguatu Cavalcante Veiculos Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.92 - 0200466-14.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de 
Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Francisco Valdeci Xavier da Silva. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Apte/Apdo: Bradesco Seguros S/A. Advogado: Antônio de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0200662-50.2023.8.06.0092/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: 
Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Embargada: Terezinha André Veríssimo Matos. Advogada: Anna Ronnéria Lacerda 
Souza (OAB: 45370B/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0203589-81.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível 
da Comarca de Acopiara. Apelante: Maria Batista de Oliveira. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceu do presente recurso para anular a sentença sem resolução do mérito”. 1.95 - 0210876-
19.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).

Apelado: Isaac da Costa Farias. Advogado: Talles Corrêa do Nascimento (OAB: 41349/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 
0200124-38.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apte/Apdo: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Espólio de Otacilio Bezerra Bonfim. 
Inventariante: Terezinha Izabel Fernandes Bezerra. Apte/Apdo: Trezinha Izabel Fernandes Bezerra. Advogado: Edilmar Ribeiro 
Duarte (OAB: 15974/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0212591-62.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara 
Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Sérgio Pinheiro Máximo de Souza (OAB: 135753/RJ). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 
0236617-27.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: TECNISA  S. A.. Apelante: DEVON 
Investimentos Imobiliários Ltda.. Apelada: Lidia Leonilda Kaczam do Amaral. Apelado: Cesar Prata do Amaral. Advogada: 
Micheli Kaczan da Motta (OAB: 85824/RS). Advogado: Anaíra Coutinho (OAB: 92197/RS). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0200363-
96.2022.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Apelante: Unimed Fortaleza 
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- Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Emmanuel Gonçalves de 
Castro Andrade. Advogado: Manuel Castro Gomes de Andrade Neto (OAB: 4677/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0628934-
71.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: L. T. S. C. Advogado: Ricardo 
Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Agravada: G. B. G. de A.. Agravada: M. L. G. C. R. P. G. B. G. de A.. Agravado: T. G. C. R. 
P. G. B. G. de A.. Advogada: Érica Torres Passos Menescal Reis (OAB: 17042/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0158188-
85.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apte/Apdo: Tatiane Maia Salmito Frota. Advogada: Gina Albuquerque 
Rebouças (OAB: 25756/CE). Advogada: Ossianne da Silva Freitas Martins (OAB: 28544/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 
0176168-79.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: La Cittá 
Incorporações SPE Ltda.. Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). Advogado: Lucas Martins de Araújo 
Costa (OAB: 14447/CE). Embargada: Maria Alzenira Marques Silva. Advogado: Francisco de Assis Bernardino da Silva Júnior 
(OAB: 28466/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0050400-80.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Zurich Minas Brasil Seguros S/A. Advogada: Ana Rita dos Reis Petraroli (OAB: 31493/
CE). Advogado: Paulo Fernando dos Reis Petraroli (OAB: 256755/SP). Embargado: Beite Administradora e Corretora de 
Seguros Ltda - Me. Advogado: Bruno Almeida Mota (OAB: 22751/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0168349-
96.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Edcon Comércio e 
Construções Ltda. Advogado: Andre Eduardo Villa Real Duarte (OAB: 27432/CE). Advogado: Stélio Lopes Mendonca Júnior 
(OAB: 7175/CE). Embargado: Época Engenharia Importação e Comércio Ltda.. Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira 
Mapurunga (OAB: 4203/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0050248-94.2020.8.06.0108/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Embargante: José Aglailton da Silva. Advogado: Valber Luan Lima 
Valente (OAB: 36173/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0628891-42.2020.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/20ª Vara Cível. Embargante: Distrubuídora Acarauense de Material de Construção Ltda. Advogado: Francisco de 
Oliveira Carvalho Júnior (OAB: 6012/CE). Embargado: CEMEC Construções Eletromecânicas S/A (Filial Hidracor). Advogado: 
Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: Luis Santos Neto (OAB: 6162/CE). Advogado: Manuel Gomes Filho 
(OAB: 3252/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0101212-10.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Meire Veras 
Ferreira. Advogada: Elaine Maria Tavares Luz (OAB: 18754/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0000690-38.2010.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Advogada: Karina Albuquerque Barreto (OAB: 24731/CE). Apelado: Antônio Aécio Araújo. Apelada: Francisca Mirian 
Craveiro Araujo. Advogado: Jose Marques Araujo (OAB: 1840/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0108178-86.2009.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apte/Apdo: Erika Kelly Silva Santiago. Advogada: Vanessa Fernandes Costa 
Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Advogado: Heitor Marques Lins de Sousa (OAB: 18023/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0002750-70.2007.8.06.0071 - Apelação 
Cível - Crato/1ª Vara Criminal da Comarca de Crato.

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 22910/CE). Advogada: Luciana 
Veras Menezes (OAB: 18782/CE). Apte/Apdo: João Correia Saraiva. Advogada: Francisca Marta Otoni Marinheiro Rodrigues 
(OAB: 9254/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0011826-19.2014.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de 
Quixeramobim. Apelante: Nagibe Nogimo Filho. Apelante: Maria Osmarina Arcelino. Apelante: Jose Valderi de França. 
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Apelante: Sonia Maria de Almeida Siqueira Pessoa. Advogado: Karlus Andre Holanda Martins (OAB: 26710/CE). Apelado: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 
24217A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0621879-79.2017.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Itaú 
Unibanco S/A. Advogado: William Carmona Maya (OAB: 257198/SP). Agravado: Cecomil Comércio e Serviço - EIRELI. Adm. 
Judicial: Alcimar Nogueira de Moura (OAB: 8499/CE). Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 
0143395-54.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Valter Alves 
Fernandes. Advogado: Andre Luiz Magalhaes (OAB: 14820/CE). Embargado: Construtora e Imobiliária Prisma Ltda.. Advogado: 
George Ponte Pereira (OAB: 17360/CE). Advogado: Francisco Welton Marques Farias (OAB: 21534/CE). Advogado: Benedito 
Carlos de Vasconcelos (OAB: 34545/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0532794-75.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Vibra Energia S/A. Advogado: Leonardo Mendes Cruz (OAB: 25711/BA). Embargado: 
Organização de Combustíveis e Peças Ltda.. Advogado: José Ribamar de Sousa Filho (OAB: 24136/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 
- 0629300-23.2017.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba.

Agravante: José Braga Filho. Advogado: Valdimiro Vieira da Silva (OAB: 24331/CE). Advogado: Robson Halley Costa 
Rodrigues (OAB: 27422/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0050959-86.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª 
Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Maria do Carmo Sales Castro. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0010558-
17.2015.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível - Beberibe/Vara Única. Embargante: Hotel das Falésias Ltda. 
Repr. Legal: Véritas Nogueira Moreira. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: Valdimiro Vieira 
da Silva (OAB: 24331/CE). Advogado: Pedro Henrique Bispo de Carvalho (OAB: 36086/CE). Advogado: Fernando Barbosa da 
Silva Júnior (OAB: 41156/CE). Advogado: Júlio de Assis Araújo Bezerra Leite (OAB: 12972/CE). Advogada: Raissa Mara de 
Andrade Medeiros E Almeida Carvalho (OAB: 32600/CE). Embargado: Mult Center Comércio de Alimentos Ltda ME. Advogado: 
Leandro de Sá Coelho Neto (OAB: 20073/CE). Advogado: Bruno Luis Magalhães Ellery (OAB: 24636/CE). Advogado: Ícaro 
Gomes Coelho (OAB: 29304/CE). Advogado: Alexandre Cesar de Melo Silveira (OAB: 31231/CE). Advogado: André Gustavo E 
Silva Piancó (OAB: 34189/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.118 - 0451949-70.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. 
Apelante: Banco HSBC Brasil S/A. Advogado: Wagner Barreira Filho (OAB: 1301/CE). Advogado: Edgar Belchior Ximenes Neto 
(OAB: 23791/CE). Advogado: Raimilan Seneterri da Silva Rodrigues (OAB: 17352/CE). Advogada: Raissa Vianna Leitao (OAB: 
32082/CE). Advogada: Maria Lidia Bezerra Brilhante (OAB: 22245/CE). Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). 
Apelado: Eduardo Xavier Ary Andrade. Advogado: Érica Torres Passos (OAB: 17042/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0629124-
10.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará. Agravante: Riomar Fortaleza Norte S.A.. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). 
Agravado: Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda - em recuperação judicial. Agravado: Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda 
- em recuperação judicial. Agravado: JBR Móveis e Eletrodomésticos Ltda - em recuperação judicial. Advogado: Roberto Lincoln 
de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Adm. Judicial: José Martonio Alves Coelho. Advogado: José Martônio Alves Coelho 
(OAB: 4503/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0629194-27.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de 
Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Fabrício Rocha da Silva (OAB: 206338/SP). Advogado: 
Antônio Leopardi Rigat Garavaglia Marianno (OAB: 310592/SP). Agravado: Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda - em 
recuperação judicial. Agravado: Drico Móveis e Eletrodomésticos Ltda - em recuperação judicial. Agravado: JBR Móveis e 
Eltrodomésticos Ltda - em recuperação judicial. Adm. Judicial: José Martônio Alves Coelho. Advogado: José Martônio Alves 
Coelho (OAB: 4503/CE). Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0048645-
39.2016.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das 
Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Advogada: Ana Paula de Oliveira Filgueira (OAB: 28548/CE). 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/
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CE). Advogada: Marília Moreira Moura Alencar Gomes (OAB: 17935/CE). Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 
24016/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Apelado: José Maria Maia Esmeraldo. Advogado: 
Antonio Siqueira de Moraes (OAB: 22187/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO 
DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.122 - 0007404-
88.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Colégio 
Salesiano São João Bosco. Advogado: Henrique Alves de Melo (OAB: 40642/PE). Advogado: Gilberto Roberto de Lima Junior 
(OAB: 17551D/PE). Apelado: Cícero Túllyo Mota Grangeiro. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/
CE). Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE). Advogada: Samara da Paz Oliveira (OAB: 24482/CE). 
Advogada: Amanda Peres da Silveira (OAB: 24573/CE). Advogada: Yanna Paula Luna Esmeraldo (OAB: 16696/CE). Advogada: 
Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). Advogada: Mariana Gomes Pedrosa Bezerra (OAB: 19348/CE). 
Advogado: Sérgio Gurgel Carlos da Silva (OAB: 2799/CE). Advogada: Patrícia Lucas Maia (OAB: 32012/CE). Advogada: Cícera 
Emanuelly Martins Barbosa (OAB: 32667/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/22. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.123 - 0133005-54.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Advogado: Diego Guedêlha Carlos (OAB: 20915/CE). Apte/Apdo: U.S.O. Unidade Santana de Oftalmologia Ltda. 
Advogado: Danilo Collavini Coelho (OAB: 267102/SP). Advogada: Marcella Caliani (OAB: 427286/SP). Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.124 - 0920434-52.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: Hapvida Assistência 
Médica Ltda.. Advogado: Diego Guedêlha Carlos (OAB: 20915/CE). Apte/Apdo: U.S.O. Unidade Santana de Oftalmologia Ltda.. 
Advogado: Danilo Collavini Coelho (OAB: 267102/SP). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 0912023-20.2014.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível.

Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Diego Guedêlha Carlos (OAB: 20915/CE). Apte/Apdo: U.S.O. 
Unidade Santana de Oftalmologia Ltda. Advogado: Danilo Collavini Coelho (OAB: 267102/SP). Advogada: Marcella Caliani 
(OAB: 427286/SP). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0009841-73.2017.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara 
da Comarca de Nova Russas.

Apelante: José Alci Fernandes. Advogado: Cleiton Rodrigues de Melo (OAB: 23170/CE). Apelado: Davi Rodrigues Costa. 
Advogada: Flávia Negreiros Pedrosa (OAB: 33804/CE).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0008595-18.2014.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/Vara Única da 
Comarca de Trairi. Apelante: Adel Coco Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogada: Maria da Conceicao Pereira Camboim 
(OAB: 34965/CE). Advogado: Icaro Ferreira de Mendonça Gaspar (OAB: 23876/CE). Apelado: Indústria de Metalurgia Ltda.. 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.128 - 0101436-98.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª 
Vara de Família. Apelante: L. O. M.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: M. J. de S. P.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO 
AMARAL. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0901983-
76.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Antônio Moreira Batista. Advogado: Luiz 
Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.130 - 0012913-73.2016.8.06.0175 - Apelação Cível - 
Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi. Apelante: Ana Lúcia dos Santos Teixeira. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes 
(OAB: 17508/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 
0503199-45.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível.

Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Gontran Gifoni. Advogada: Joana Carvalho Brasil (OAB: 14892/CE). Advogada: 
Fabrizia Pimentel Bezerra Portela (OAB: 34824/CE). Advogado: Marcos Venicius  Ribeiro Carioca (OAB: 40979/CE). Apelada: 
Auricélia Vasconcelos da Silva. Advogada: Talita Vasconcelos Loyo Rosas (OAB: 26829/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
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por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0055506-
15.2014.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Espólio de João Lycio Capote Soares. Inventariante: Antônio Márcio Capote 
Soares. Advogado: Jumário Gomes de Medeiros Júnior (OAB: 22882/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0124124-88.2015.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Diego Guedêlha 
Carlos (OAB: 20915/CE). Apte/Apdo: U.S.O. Unidade Santana de Oftalmologia Ltda. Advogado: Danilo Collavini Coelho 
(OAB: 267102/SP). Advogada: Marcella Caliani (OAB: 427286/SP). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0012856-52.2017.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª Vara da Comarca de 
Itapajé. Apte/Apdo: Antonio Rodrigues Pereira. Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais (OAB: 24571/CE). Advogada: Sarah 
Camelo Morais (OAB: 37288/CE). Apte/Apdo: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Reinaldo Luiz Tadeu Rondina Mandaliti (OAB: 24315/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0001005-
35.2019.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Deisiane Ribeiro de Meneses 
Ferreira. Advogado: Diego Ribeiro de Meneses Ferreira (OAB: 31917/CE). Apelado: Fenix Pinheiro dos Santos. Advogado: 
Francisco Queilton de Oliveira (OAB: 32832/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0014173-52.2016.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/2ª 
Vara da Comarca de Icó. Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I. Advogada: 
Mariana Denuzzo Salomão (OAB: 253384/SP). Apelado: Francisco Josiano Pereira. Advogado: Kerginaldo Candido Pereira 
(OAB: 18629/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0005562-07.2019.8.06.0155 - Apelação Cível - Quixeré/Vara Única da Comarca de 
Quixeré. Apelante: Israel Menezes Lima. Advogada: Marília Gabriela da Cunha Sousa (OAB: 39176/CE). Apelado: UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda. Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz (OAB: 163613/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0008558-
65.2017.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Oi 
Móvel S/A. Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira (OAB: 6764/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 
16498/CE). Advogada: Ana Carolina Martins dos Santos (OAB: 20303/CE). Advogada: Cybele Rocha de Almeida (OAB: 24680/
CE). Advogada: Rebeca Aguiar Costa (OAB: 25750/CE). Advogada: Rebeka Alves Frota (OAB: 23479/CE). Advogado: Carlos 
Antonio Barbosa Caminha (OAB: 11231/CE). Advogada: Gabrielli Ruela Silva (OAB: 27562/CE). Advogado: André Luiz Alves 
Siqueira (OAB: 38453/CE). Advogada: Beatriz Aguiar Martins Arrais (OAB: 27012/CE). Advogada: Priscila Tavares Lima (OAB: 
25205/CE). Advogado: José Gerardo de Freitas Neto (OAB: 36341/CE). Advogado: Marcelo Fernandes da Silva Oliveira (OAB: 
29229/CE). Advogada: Rayane Cardoso da Silva (OAB: 36162/CE). Advogada: Tatiana de Oliveira Barbosa (OAB: 21314/CE). 
Apelado: Antônio Ferreira da Silva. Advogado: João Alves de Sousa Filho (OAB: 22563/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0181871-
59.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Construtora Borges Carneiro Ltda - Em Recuperação Judicial. 
Apelado: Galba Carvalho Carneiro. Advogada: Mariana Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogado: Diego Monteiro Maciel 
Lima (OAB: 24142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0050641-50.2021.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da 
Comarca de Quixadá. Apte/Apdo: Nielda de Assis Mamede.

Advogado: Francisco Ramon Holanda dos Santos (OAB: 24164/CE). Advogado: Felipe Nunes Mendes (OAB: 34064/
CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.141 - 0258648-12.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível.

Apelante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 138436/SP). Apelado: Ismael Vieira 
da Silva. Advogado: Damião Soares Tenório (OAB: 26614/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.142 - 0050245-87.2021.8.06.0114 
- Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Vicente Roberto 
Fernandes da Silva. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 
42362/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
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lavrado.” 1.143 - 0102351-16.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: 
Rubens Carmo da Silva. Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.144 -0219215-98.2021.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Francinete Girão de Almeida. Advogado: Mário 
Soares dos Santos (OAB: 20823/CE). Embargado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 
60359/RJ). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0200437-78.2022.8.06.0055/50000 - Embargos de Declaração Cível - Canindé/1ª Vara 
Cível da Comarca de Canindé. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). 
Embargada: Francisca Rodrigues Ferreira Madeiros. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0200503-
39.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Antonia Hélia Evangelista da Silva. Advogada: 
Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0259943-84.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Álvaro Luiz 
da Costa Fernandes (OAB: 32405A/CE). Agravada: Maria Helena de Lima. Advogada: Fernanda Paloma Tabosa Souza (OAB: 
40104/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.148 - 0210318-18.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 32405A/CE). 
Apelado: Francisco Jefferson de Souza Oliveira. Advogado: Vanderson Prudêncio da Silva (OAB: 25766/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 
0200154-65.2022.8.06.0084/50000 - Embargos de Declaração Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba do Norte. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargada: 
Maria Martins Correira. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.150 - 0621685-
69.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Valdenia de Oliveira Barbosa. Curadora: Ana 
Paula Oliveira Barbosa de Melo. Advogada: Elizabeth Pereira Alves Freitas (OAB: 22872/CE). Advogada: Karla Veruska de 
Sousa Silva Dias (OAB: 29258/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.151 - 0200177-21.2022.8.06.0113/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 
17801/CE). Embargada: Francisca Benedita de Oliveira. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.152 - 0132333-07.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Banco Agibank S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Francisco Rodrigues do Nascimento. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.153 - 0179152-36.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. 
Apelante: José Pablo da Costa Santos representado pela Maria Alesandra da Costa Guilherme. Advogado: Francisco Célio do 
Nascimento Pereira (OAB: 28138/CE). Apelado: Supermercado Araripe Ltda. Advogado: Renato Albuquerque Soares (OAB: 
18172/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.154 - 0010895-93.2015.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Apelado: Sâmya Graça Martins Brasil. Apelada: Sandra Graça 
Martins. Apelado: Silvia Graça Martins Hartel. Apelada: Simone Graça Martins. Apelado: Pitagoras Graça Martins. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.155 - 0050962-82.2021.8.06.0055/50000 - Agravo Interno Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. 
Agravante: Maria do Socorro Macedo Oliveira. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: 
Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
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TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.156 - 0005600-14.2017.8.06.0050 - Apelação Cível - Bela Cruz/Vara Única da 
Comarca de Bela Cruz. Apte/Apdo: Banco Itaucard S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Luis 
Carlos de Sousa. Advogado: Anderson Bruno de Souza Vasconcelos (OAB: 35894/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.157 - 0112996-
37.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.

Apelante: Marília Frota Ribeiro. Advogado: Hércules Saraiva do Amaral (OAB: 13643B/CE). Advogada: Maria Liliane Pessoa 
de Oliveira (OAB: 37247/CE). Apelado: Four Seasons Club Incorporações SPE Ltda. Apelado: MRV Engenharia e Participações 
S/A. Apelado: Magis Incorporações e participações Ltda. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 80055/
MG). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Advogado: Luiz Augusto Abrantes Pequeno Júnior (OAB: 23178/
CE). Advogado: Érico Sousa da Frota (OAB: 39329/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.158 - 0398753-25.2010.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Antonio Claudio Alves Regino. Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce (OAB: 9698/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.159 - 0004582-57.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apte/Apdo: Murilo Marques. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rômulo 
Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.160 - 0014961-80.2016.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª 
Vara da Comarca de Camocim. Apelante: Ricardo Galba Aguiar Caldas. Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 
19341/CE).

Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Rafael Sganzerla 
Durand (OAB: 24217A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.161 - 0154377-25.2016.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradescard S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes 
Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Márcia Cristina Arruda de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.162 - 0127129-50.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Mercadinho 
Belém Ltda (Center Box Supermercados). Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Advogado: Phelipe 
Albuquerque de Souza (OAB: 22117/CE). Apelada: Danielle de Sousa Bandeira. Advogado: Melkzedec Teixeira da Fonseca 
(OAB: 25503/CE). Advogado: João Nogueira Ponte Jucá Filho (OAB: 33761/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0163998-
12.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível.

Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Advogada: Clarissa 
de Melo Cavalcante (OAB: 19722/CE). Apelado: Edson Duarte dos Santos. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.164 - 0050217-46.2021.8.06.0106 - Apelação Cível - Jaguaretama/Vara Única da Comarca de Jaguaretama. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Gildene Paulo Peixoto. 
Advogado: Rodolfo Morais da Cunha (OAB: 32467/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito`` 1.165 - 0267347-89.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª 
Vara Cível. Apelante: Afonso Henriques Vieira Sampaio. Advogada: Ana Ruth Batista de Freitas Araruna (OAB: 24434/CE). 
Advogada: Maria Betânia Sousa da Silva (OAB: 25433/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.166 - 0005281-93.2018.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara Única da Comarca de Marco. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 
33485/CE). Apelado: José Benedito Xavier. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.167 - 
0009519-40.2016.8.06.0084/50000 - Agravo Interno Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do 
Norte. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Agravado: Terezinha Rodrigues Soares. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). Advogado: Alysson Araújo 
Pinto (OAB: 26513/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
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PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.168 - 0050314-82.2020.8.06.0073 - Apelação Cível - Croatá/Vara Única da Comarca 
de Croatá. Apelante: Maria Eurides Rodrigues de Pinho. Advogada: Maria Lúcia Melo Soares (OAB: 38523/CE). Advogado: 
Antônio Cláudio Lopes de Sousa (OAB: 24510/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.169 - 0270419-21.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL. Advogado: Paulo Antônio 
Müller (OAB: 13449/RS). Apelada: Maria Auxiliadora Cacau de Lima. Advogado: João Rodrigo Cacau Uchoa (OAB: 22733/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.170 - 0054015-79.2021.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Regivanda Bonfim 
Barbosa. Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0051006-56.2021.8.06.0167 - Apelação Cível 
- Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Vitória Rodrigues Pires. Advogado: Zacharias Augusto do Amaral 
Vieira (OAB: 40855/CE). Apelado: Centro Universitário Uninta. Advogado: Sérgio Raymundo Bayas Queiroz (OAB: 15798/CE). 
Advogado: Dráuzio Cortez Linhares (OAB: 16424/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0015988-52.2017.8.06.0154 - Apelação 
Cível - Quixeramobim/1ª Vara da Comarca de Quixeramobim.

Apelante: Raimundo Menezes. Advogado: Pedro Victor Pimentel Azevedo (OAB: 31392/CE). Advogado: Marcelo Oliveira 
de Almeida (OAB: 345270/CE). Advogado: Pedro Igor Pimentel Azevedo (OAB: 31391/CE). Apelado: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: Antônio Leite Tavares (OAB: 1838/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.173 - 0202629-54.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apdo: Christiany Alves 
de Freitas. Advogado: Francisco Filipe Fernandes Cavalcante Xavier (OAB: 24429/CE). Apte/Apdo: Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo (OAB: 14439/CE). Advogado: João Paulo Gomes Dias 
(OAB: 20746/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.174 - 0000036-32.2012.8.06.0211/50001 - Embargos de Declaração Cível - Campos Sales/Vara 
Única da Comarca de Campos Sales. Embargante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A. Advogado: Thiago Mahfuz 
Vezzi (OAB: 31478/CE). Embargado: Antonio Jose da Silva. Advogado: Paulo Cesar do Espirito Santo Soares (OAB: 24092B/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.175 - 0012355-31.2017.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/2ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Elenias 
Pinheiro de Moura. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos 
(OAB: 22718/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.176 - 0201762-69.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara. Apelante: Antonia Ferreira de Lima Silva. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Advogado: 
Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.177 - 0008610-61.2019.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de 
Mombaça. Embargante: Maria Zenilda Peixoto da Costa.

Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura 
(OAB: 29481A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0202945-53.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca. Apte/Apdo: Pagseguro Internet Instituição de Pagamento S.A.. Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim (OAB: 
18694/ES). Apte/Apdo: Francisco Thiago da Silva Freitas. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.179 - 0200520-57.2022.8.06.0132 - Apelação Cível - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova 
Olinda. Apelante: Maria Donizete Lima dos Santos. Advogado: Antônio Odilauro Ribeiro Ferreira (OAB: 27514/CE). Advogado: 
Jefferson Luiz Alves Marinho (OAB: 27515/CE). Apelado: Gol Linhas Aéreas S/A. Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão 
(OAB: 41287A/CE). Apelado: 123 Viagens e Turismo Ltda. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.180 - 0286528-76.2021.8.06.0001 - Apelação Cível 
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- Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Antônio Rafael da Silva Ferreira. Advogada: Melissa de Castro Vilela Carvalho da Silveira 
(OAB: 205924/MG). Apelado: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos e Hotelaria Ltda. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.181 - 0000555-
50.2019.8.06.0085 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Pedro Juvenal 
da Trindade. Advogado: Antônio Nivando Freitas Martins (OAB: 28060/CE). Apelado: Companhia de Seguros Previdência do 
Sul - PREVISUL. Advogado: Paulo Antônio Müller (OAB: 50564A/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.182 - 0628453-11.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara 
Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: 
Wyvna Clara Costa Dantas. Advogado: Dyonnathan Duarte da Silva (OAB: 43029/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.183 - 0005775-
06.2019.8.06.0125/50000 - Agravo Interno Cível - Missão Velha/Vara Única da Comarca de Missão Velha. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Antônio Daladier Grangeiro Sampaio. 
Advogado: Raul Onofre de Paiva Neto (OAB: 15903/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0183055-16.2017.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Roberto Miguel Mesquita da Silveira - ME. Advogado: José Bonfim de Almeida 
Júnior (OAB: 15545/CE). Advogado: Leonardo Wandemberg Lima Batista (OAB: 20623/CE). Advogado: José Alberto da Silva 
(OAB: 38099/CE). Apelado: Manoel da Conceição Carvalho - ME. Advogado: Daniel Fontenele de Oliveira (OAB: 30220/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.185 - 0002712-82.2017.8.06.0079 - Apelação Cível - Frecheirinha/Vara Única da Comarca de 
Frecheirinha. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: 
Manoel Ferreira Gomes. Advogado: Francisco Ubiratan Pontes de Araújo (OAB: 25812/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.186 -  0176227-
33.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Alexandre Tavares Magalhães. Apelante: Maria 
Adisia Barros de Sa. Advogada: Dulcinéia Campos da Cunha (OAB: 338853/SP). Apelante: Maria Lúcia Martins de Aragão. 
Apelante: Francisca Ayla Oliveira Costa. Apelante: Octávio Albuquerque Machado. Apelante: Espolio de Luiz Farias Magalhães. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 0015124-
34.2017.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Miquelina Soares Dantas Holanda. Advogado: Lucio Antonio Craveiro 
Holanda (OAB: 27065/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.188 - 0040868-34.2007.8.06.0001 (40868-34.2007.8.06.0001/1)  - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Adriana 
Maria Carneiro. Estagiário: Mauro Elvas F. Carneiro (OAB: 90000/CE). Advogada: Elaine Maria Tavares Luz (OAB: 18754/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.189 - 0040362-58.2007.8.06.0001 (40362-58.2007.8.06.0001/1)  - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara 
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Advogado: Eutasio 
Sousa Bezerra (OAB: 12303/CE). Advogada: Polyana Carina de Almeida Silva (OAB: 20078/PE). Advogada: Melissa Martins 
Sandes (OAB: 16972/CE). Apelado: Augusto Cesar Lima de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Sudario (OAB: 4080/CE). 
Advogado: Ethel Rosa Sudario (OAB: 10570/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.190 - 0072201-04.2007.8.06.0001 (72201-
04.2007.8.06.0001/1)  - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Anastacio Jorge 
Matos de Sousa Marinho (OAB: 8502/CE). Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Advogada: 
Déborah Sales Belchior (OAB: 9687/CE). Advogado: Caio César Vieira Rocha (OAB: 15095/CE). Advogada: Ana Paula Tabosa 
Martins (OAB: 15443/CE). Advogada: Polyana Carina de Almeida Silva (OAB: 20078/PE). Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Advogada: Patricia Araujo Ramos (OAB: 17343/CE). Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 
18476/CE). Advogada: Paula Natalia Cavalcanti Vilela (OAB: 24110/PE). Advogado: Leonardo Rufino Capistrano (OAB: 19407/
CE). Advogada: Ana Yara Lisboa Santos (OAB: 19449/CE). Advogada: Beatriz Fonteles Gomes Pinheiro (OAB: 19741/CE). 
Advogado: Antonio Valdenisio Bezerra Junior (OAB: 19842/CE). Advogado: Francisco David Veras Rocha (OAB: 19892/CE). 
Advogada: Sabrina de Azevedo Juca (OAB: 20699/CE). Advogado: Marcus Cesar de Oliveira Freitas (OAB: 20978/CE). 
Advogado: Ermano Menezes de Lima (OAB: 20977/CE). Advogada: Rachel Souza Vieira de Melo (OAB: 21048/CE). Advogado: 
Julio Cabral (OAB: 227341/CE). Advogada: Tatiane Queiroz Pinto (OAB: 22735/CE). Apelado: Emmanuel Marques Holanda. 
Advogada: Emmanuela Braga Marques Curado (OAB: 13497/CE). Advogado: Juciê Ferreira de Medeiros (OAB: 216/RR). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
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EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.191 - 0200025-85.2024.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. 
Apelante: José Maria Bento da Rocha. Advogado: Aderson Resende de Sousa (OAB: 38129/CE). Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.192 - 0200702-84.2024.8.06.0031 - Apelação Cível 
- AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Francisco Holanda Silva. Advogado: Francisco Regios Pereira 
Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.193 - 0200293-12.2024.8.06.0160 - 
Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Francisca das Chagas da Silva. 
Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Advogado: João Afonso Parente Neto (OAB: 29387/CE). Requerido: 
Bradesco Seguros S/A. Requerido: Banco Bradesco S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.194 - 0200356-37.2024.8.06.0160 - Apelação 
Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Francisca Rodrigues da Mata. Advogado: 
Nacelio Rodrigues Lima (OAB: 51955/CE). Requerido: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: Djessy 
Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.195 - 0201490-07.2022.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do 
Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Raimunda Bezerra de Sousa. Advogada: Maria Lúcia Melo 
Soares (OAB: 38523/CE). Advogado: Antônio Cláudio Lopes de Sousa (OAB: 24510/CE). Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Advogada: Camilla do Vale Jimene (OAB: 222815/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.196 - 0201008-93.2023.8.06.0029 - Apelação 
Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: José Antonio Lima. Advogado: Francisco Regios Pereira 
Neto (OAB: 25034/CE). Advogado: Vicente Pereira de Araújo Júnior (OAB: 32897/CE). Advogado: Francisco Augusto Oliveira 
Paes de Andrade (OAB: 38088/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.197 - 0202407-34.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Apelante: 
João Rodrigues da Silva. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.198 - 0008690-25.2017.8.06.0084 - Apelação Cível 
- Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Afonso Elmiro de Castro.

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.199 - 0200276-94.2024.8.06.0056 - 
Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: Maria de Aragão Ribeiro. Advogada: Lorena 
Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Advogado: Rodolfo Pereira Teixeira (OAB: 45449/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0200413-08.2023.8.06.0090 
- Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apte/Apdo: Maria do Carmo da Silva. Advogada: Daiana Ferreira 
de Alencar Diógenes (OAB: 25162/CE). Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt 
de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.201 - 0202265-34.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara 
Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Maria de Fatima Teixeira Rodrigues. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira 
(OAB: 43091/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.202 - 
0201404-65.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa 
Quitéria. Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Paulo Eugênio Souza Portes de Oliveira (OAB: 14607/MS). 
Embargado: Antonio Barbosa Ferreira. Advogado: Leonardo Torres Mesquita (OAB: 40549/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0236727-
94.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Banco Santander (Brasil) 
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S/A. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 5836/TO). Embargado: Vicente Amaro da Silva. Advogada: 
Lucélia Duarte Portela (OAB: 20243/CE). Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Advogada: Érica Nogueira 
Portela (OAB: 44612/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.204 - 0204287-87.2023.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/1ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravada: Antonia Delfino da Silva de Lacerda. Advogado: Francisco Regios Pereira 
Neto (OAB: 25034/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0274166-71.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Advogado: 
Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478A/CE). Apelado: Rubens Martins Pereira dos Santos. Advogado: Halison Rodrigues de Brito 
(OAB: 44462A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.206 - 0628349-82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. 
Agravante: Manhattan Incorporação e Construção Ltda.. Agravante: Manhattan Spring Park - Empreendimento Imobiliário 
Ltda. Advogada: Nayara de Oliveira Silva (OAB: 39505/CE). Advogada: Renata Carvalho Freire (OAB: 27057/CE). Agravado: 
Mulato Comunicação Ltda. - ME. Advogado: Yuri Martins de Borba (OAB: 25330/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.207 - 0051316-
65.2021.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Francisca Orliene de Oliveira. Advogado: Wellington da Costa E Souza (OAB: 28530/CE). Advogada: Amanda 
Roberta de Oliveira Rodrigues (OAB: 41983/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.208 - 0200479-89.2022.8.06.0100 - Apelação Cível - 
Irauçuba/Vara Única da Comarca de Iraucuba. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Apelado: Maria da Penha Sousa Silva. Advogada: Sarah Camelo Morais (OAB: 37288/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 - 0008429-
60.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Maria Teresa Marques Pinto. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.210 - 0050579-93.2021.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelada: Maria Cleonice. Advogado: 
Francisco Edmilson Alves Araujo Filho (OAB: 27970/CE). Advogado: Antônio Emanuel Araújo Oliveira (OAB: 20528/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.211 - 0021854-28.2017.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível 
da Comarca de Acopiara. Embargante: Francisco Alves de Lima. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Embargado: Banco Cifra S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  
1.212 - 0138159-14.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: 
Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Embargada: Maria Lourenço da Silva Filha. 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0201178-43.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - 
Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Valdeci Rodrigues da Silva. Advogado: Mackson Braga Barbosa 
(OAB: 31841/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.214 - 0624252-39.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da 
Comarca de Limoeiro do Norte. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado 
do Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravada: Maria das Graças Pitombeira Nunes. 
Repr. Legal: Raimundo Nilo Nunes. Advogado: Pedro Julião Bandeira Régis Júnnior (OAB: 34772/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.215 - 
0624167-53.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Banco Daycoval S/A. Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Agravado: Cicero Orlando Nobre. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.216 - 0203714-49.2023.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo 
Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravada: Francisca Pereira de Souza Feitosa. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
(OAB: 25034/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.217 - 0621127-63.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/2ª Vara Cível da Comarca 
de Russas.

Agravante: Banco BMG S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071/CE). Agravada: Digma Baltazar de 
Sousa. Advogado: Allison Levi de Oliveira Simplicio (OAB: 41134/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.218 - 0621682-
80.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria Isabel de Sousa Santos. 
Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.219 - 0621086-96.2024.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Francisco Delano Alves de Paiva. Advogado: Carlos Renato Martins Torres (OAB: 
22541/CE). Advogado: João Pedro Martins de Sousa (OAB: 48985/CE). Advogado: Audizio Emanuel Paiva Mororó (OAB: 21639/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.220 - 0201680-04.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Apte/Apdo: João Alves da Silva. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco 
S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.221 - 0637985-09.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: 
Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: 
Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogada: Hévila Silva 
Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Judith Martins 
Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). Agravada: Ana Cristina Silva Casimiro. 
Repr. Legal: Regina Noelia Barboza. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.222 - 0201695-
44.2023.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: 
Liduina Sousa do Nascimento. Advogado: Diego Silva Parente (OAB: 24856/CE). Embargado: Banco Pan S/A. Advogado: 
Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.223 - 0636979-64.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Antonio Fernandes Sobrinho. Advogada: Thayane Vasconcelos Nogueira de Sá (OAB: 
38033/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.224 - 0636637-
53.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: 
Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). 
Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Agravado: Benedito Ribeiro Torres. Repr. Legal: Josefa Ferreira de 
Melo Torres. Advogado: Saulo Anderson Santana Pereira (OAB: 38101/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.225 - 0211947-56.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Soraia Melo de Aquino Pereira. Advogado: Antônio Gomes Lira Neto 
(OAB: 24897/CE). Apelado: SER Educacional S/A. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima 
Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.226 - 0201210-41.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: 
Renan Kylber Alves da Silva. Advogada: Kamila Maria Silva Cidade (OAB: 47502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.227 - 0634345-
95.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Rosângela Frota Ribeiro 
de Vasconcelos. Advogada: Joyce do Nascimento Silva (OAB: 43539/CE). Agravado: CEAPPAX - Centro de Eventos e 
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Aprimoramento Profissional Ayrtes Ximenes Ltda.. Agravado: Maria Ayrtes Ximenes Ponte Colaco. Advogado: Felipe Bartolomeu 
Antero de Oliveira (OAB: 40727/CE). Agravado: AX-Centro de Estudos da Saúde Ltda.. Advogada: Ana Amélia Macedo Romanini 
(OAB: 44423/PR). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.228 - 0200264-82.2022.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Marcos Antonio Ferreira Victor. Advogado: José Elano Silveira de Oliveira (OAB: 41818/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.229 - 0072458-98.2016.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Apelante: Raimundo Nonato Ferreira Aragao. Advogado: Francisco José Rodrigues da Silva (OAB: 34741/CE). Apelado: Luis 
Lopes de Oliveira. Apelado: Rádio Paraíso Comunicações Ltda-  ME. Advogado: Thales Emanuel Fernandes Tavares (OAB: 
31253/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.230 - 0153371-17.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apte/Apdo: Sobi 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apte/Apdo: A J S Gomes 
Premoldados - ME. Advogada: Sanmara Bezerra Benicio (OAB: 21301/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.231 - 0165802-78.2018.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Companhia dos Sonhos. Advogado: Hugo Leonardo Bezerra Gondim 
(OAB: 19810/CE). Apelado: Francisco Armando Rodrigues Carvalho. Advogado: Carlos José Evangelista de Castro (OAB: 
12202/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.232 - 0000182-92.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Tim 
S/A. Advogada: Christianne Gomes Rocha (OAB: 20335/PE). Apelado: Hotel Beira Mar S/A. Advogado: Carlos Efrem Pinheiro 
Freitas (OAB: 7613/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.233 - 0139779-61.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. 
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: Nayane Aparecida 
Monteiro Sousa. Advogada: Romária Saraiva de Matos (OAB: 25893/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.234 - 0187078-
73.2015.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Agravante: Sompo Seguros S/A. Advogado: 
Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/PE). Agravado: Julio Ambrosio de Melo. Advogado: Rafael de Sousa 
Rezende Monti (OAB: 18044/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.235 - 0131469-76.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.

Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Micheline Maria 
Girão de Andrade ME. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.236 - 0114270-31.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. 
Apelante: Gbson França Rolim - ME. Advogado: Pedro Samuel Sales Araripe (OAB: 6993/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.237 - 0515478-
63.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Diagonal Participaçoes e 
Incorporaçoes Imobiliarias Ltda. Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). Embargada: Barbara Margarete 
Pinho Schwermann. Embargado: José Eudes Bastos Pinho. Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann (OAB: 5012/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.238 
- 0165367-41.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: La Cittá 
Incoporações Spe Ltda. Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). Embargada: Maria Leonice Carneiro 
Cruz. Advogado: Wilson Marques de Matos (OAB: 14837/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.239 - 0009985-
33.2015.8.06.0128/50001 - Embargos de Declaração Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. 
Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Embargado: Francisco Pereira dos Santos. Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.240 - 0236878-94.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Antônio Martins dos Santos Júnior. 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

314Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

Advogado: Raimundo Edson Tavares Neto (OAB: 40111/CE). Advogado: Gustavo Carvalho Espíndola (OAB: 43092/CE). 
Apelado: Global Distribuição de Bens de Consumo Ltda (sede São Paulo, SP). Advogado: Jacques Antunes Soares (OAB: 
75751/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.241 - 0216416-19.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Empresa de Transportes Aéreos de Cabo Verde TACV S/A. Advogado: Rubens Emídio Costa Krisschke Júnior (OAB: 25189/CE). 
Apelada: Sara Gomes da Silva. Advogado: André Luis Dias Soutelino (OAB: 323971/SP). Advogado: Marcelo Giovanni Valente 
Maturana (OAB: 445470/SP). Advogado: Rafael Rodrigues Rezende Leite (OAB: 445473/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.242 - 0000600-
57.2019.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: 
Francisco das Chagas Nascimento Moreno. Advogado: Maria Lúcia Gomes Melo (OAB: 38523/CE). Advogado: Antônio Cláudio 
Lopes de Sousa (OAB: 24510/CE). Apelado: Avon Cosmeticos Ltda. Advogado: Horácio Perdiz Pinheiro Neto (OAB: 157407/
SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.243 -  0627889-66.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Agravante: Araújo Sat Comércio de Antenas Ltda. Advogado: Daniel Holanda Ibiapina (OAB: 23644/CE). Advogado: Nikolas 
Peixoto Cortez (OAB: 17749/CE). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.244 - 0206606-
49.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 
e Investimento S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Embargado: Zacarias Alves Magalhães. Advogado: Rilker 
Rainer Pereira Botelho (OAB: 43487/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.245 - 0121782-65.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª 
Vara Cível. Apelante: Condominio Edifício Pintor Antônio Bandeira. Advogado: Bruno Loiola Barbosa (OAB: 27968/CE). 
Advogada: Joana Carvalho Brasil (OAB: 14892/CE). Advogada: Fabrizia Pimentel Bezerra Portela (OAB: 34824/CE). Advogado: 
Marcos Venicius  Ribeiro Carioca (OAB: 40979/CE). Advogado: Renato Quirino Dore (OAB: 36835/CE). Apelado: Lilia Ferreira 
Viana de Araujo. Advogado: Riolando Arrais Maia Filho (OAB: 10482/CE). Advogado: Paulo André Lima Aguiar (OAB: 10630/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.246 - 0009132-28.2019.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível - Beberibe/2ª Vara 
da Comarca de Beberibe. Embargante: Francisca Lúcia dos Anjos Monteiro. Advogado: Fabiano Rocha de Sousa (OAB: 
33004/CE). Embargada: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.247 
- 0242520-14.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Ronério Delgado Silva. Advogado: Arthur 
Azevedo da Rocha Queiroz (OAB: 424295/SP). Apelado: 99 Tecnologia Ltda.. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 297608/SP). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.248 - 0200335-80.2022.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/1ª Vara Cível da Comarca de Baturité. Apelante: 
Maria Adelina de Melo Oliveira. Advogada: Patricia Mirvia Barbosa Oliveira (OAB: 42117/CE). Advogado: Reginaldo Pereira 
Rossi (OAB: 29065/CE). Advogada: Janaína Roberto Nunes (OAB: 11606/CE). Apelada: Rosa Maria Pereira de Aquino. 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.249 - 0134827-39.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível.

Embargante: Novaes Engenharia SPE III Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Lucas 
Soares de Souza. Embargada: Monica Ruth Silva Costa. Advogada: Ana Paula Guimarães de Brito (OAB: 40938/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.250 - 0624515-08.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível.

Embargante: LPM Beneficiamento e Comércio de Peças de Aço, Mármore e Vidro Ltda. Embargante: Luana Maria Pinto 
Benevides. Embargante: Francisca Layane Parente Araújo Benevides. Embargante: Mardônio Cezar de Sá Benevides. 
Embargante: Pablo Pinto Benevides. Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de 
Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
(OAB: 15469/CE). Embargado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.251 -  0156934-77.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: OI Negócios Imobiliários Ltda.. 
Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelada: Vanderléia Santos Lima. Apelado: José Djany Lima.

Advogado: Mateus Moreno Fabricio (OAB: 31399/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
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“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.252 
-  0200347-21.2022.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Apelante: Administradora de 
Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB: 205961/SP). Apelada: Antonia Jarlene Monteiro 
da Silva. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.253 - 0201836-34.2022.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível - Iguatu/1ª Vara 
Cível da Comarca de Iguatu. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE). Embargado: Espólio de Creuza Alves Nascimento da Silva. Advogado: Lucas Ribeiro Guerra (OAB: 39861/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso`` 1.254 - 0637377-11.2023.8.06.0000/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Embargante: Thompson Segurança Ltda.. Advogado: Paulo André 
Lima Aguiar (OAB: 10630/CE). Embargado: Francisco das Chagas Lucas. Embargada: Maria Eliene da Silva Lucas. Advogada: 
Ana Célia de Andrade Pereira (OAB: 15710/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.255 - 0050198-62.2021.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/2ª 
Vara Cível da Comarca de Aquiraz.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: João Bandeira Feitosa (OAB: 38016/CE). Apelado: C. Alberto de Sousa Lima ME. 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.256 - 0200242-87.2023.8.06.0175/50000 - Agravo Interno Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Layanne 
da Silva Moreira. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceu do presente recurso`` 1.257 - 0224230-14.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: 
Valeria de Souza. Apelante: Cláudio Donizeti da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Hapvida 
Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.258 - 0265429-16.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apte/Apdo: CORPVS- Segurança Eletrônica Ltda.. Advogado: Reno Porto Cesar 
Bertosi (OAB: 18902/CE). Apte/Apdo: Maria das Graças Bezerra. Advogado: Renato Albuquerque Soares (OAB: 18172/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.259 - 0639341-39.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: André Nieto Moya (OAB: 235738/SP). Agravado: Ronaldo Evaristo de Melo. Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.260 
- 0259062-39.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco J. Safra S/A. 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Agravado: GE Construtora Ltda ME. Advogado: José Erialdo 
Muniz (OAB: 5958/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.261 - 0621198-65.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara 
Cível. Agravante: Hermelinda Raquel Rebouças da Silva. Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Agravada: 
Jéssica dos Anjos Lima. Advogado: João Bosco Cavalcante Scarcela Silva (OAB: 38346/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, não conheceram do presente recurso`` 1.262 - 0000529-33.2019.8.06.0156 - Apelação Cível - Redenção/2ª Vara 
da Comarca de Redenção. Apelante: J. P. de S. A.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.263 - 0622585-18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Maria das Dores do Nascimento Dantas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Agravado: Banco BMG S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.264 - 0623420-06.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Paraipaba/Vara 
Única da Comarca de Paraipaba. Agravante: H. A. M. S/A.

Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: A. M. de M. R. P. A. M. V.. Advogada: Maria Silvana Almeida 
de Oliveira (OAB: 42263/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.265 - 0202795-60.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara.

Apelante: Luzimar Delfino de Sousa. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Advogado: Adriano 
Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Dênio Moreira de Carvalho Júnior (OAB: 
41796/MG). Advogado: Ronaldo Mariani Bittencourt (OAB: 53508/MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
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JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.266 - 0249048-93.2023.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro 
José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.267 - 0203188-82.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Cleide de Lima Dias.

Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Apelado: Will S/A Meios de Pagamento. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.268 - 
0201172-50.2022.8.06.0043/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 
Embargante: Francisca Rodrigues Cavalcanti. Advogado: Rafael Lopes Sampaio Granjeiro (OAB: 43458/CE). Embargado: 
Banco BMG S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.269 - 0630458-
69.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Geni Fernandes Pereira. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco BMG S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.270 - 0204050-53.2023.8.06.0029 - 
Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisca Borges de Melo e Silva. Advogado: 
Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apelado: CINAAP - Circulo Nacional de Assistencia dos Aposentados e 
Pensionistas. Advogado: Fernando de Jesus Iria de Sousa (OAB: 216045/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.271 - 0008646-06.2019.8.06.0126/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Maria Ferreira Lima. Advogado: 
Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.272 - 0207499-69.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: 
Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: Sada Sacamoto Kato. Advogado: 
Yuri Kubrusly de Miranda Sá (OAB: 38343/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.273 - 0124671-89.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Francisco de Assis de Souza Lima. Advogado: José Lindival de Freitas Júnior (OAB: 13116/
CE). Advogado: Pedro Parente Teixeira (OAB: 25266/CE). Apelada: Maria de Fátima Alves Vestuário. Advogado: Clailson 
Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.274 - 0000301-95.2018.8.06.0155 - Apelação Cível - Quixeré/Vara Única da 
Comarca de Quixeré. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Advogado: 
Bernardo Buosi (OAB: 227541/SP). Apte/Apdo: Luciano Xavier de Lima. Advogada: Anacléia de Sousa Lima (OAB: 20353/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.275 - 0051018-62.2020.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba 
do Norte. Apte/Apdo: Francileide da Silva. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 28587/CE). Apte/Apdo: 
Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL. Advogado: Paulo Antônio Müller (OAB: 13449/RS). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.276 - 
0050002-81.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: C. 
S. de O. S.. Advogado: Igor Morais de Melo (OAB: 27102/CE). Apelado: H. V. de O. S. R. P. G. F. V.. Apelado: G. V. de O. S. R. 
P. G. F. V.. Apelado: C. S. de O. S. F. R. P. G. F. V.. Advogada: Gardênia Fernandes Ribeiro de Paula (OAB: 29430/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.277 - 0003657-27.2019.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Paulo 
Romero Augusto da Silva. Repr. Legal: Maria Dionê Gomes da Cruz. Advogado: Caio Victor Batista de Alencar (OAB: 30786/
CE). Advogada: Isabel Batista Souto de Alencar (OAB: 16856/CE). Advogada: Debora Helen Santos Araujo (OAB: 30794/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.278 - 0003533-49.2019.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: 
Cosmo Xavier da Silva. Advogada: Sílvia Raquel Moura Souto (OAB: 27364/CE). Advogado: Sílvio do Couto de Carvalho (OAB: 
40829/CE). Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogada: Carolina de Rosso Afonso (OAB: 195972/
SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
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QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.279 - 0050481-80.2020.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/2ª Vara Cível da Comarca de 
Baturité. Apelante: P. J. de F. dos S.. Apelante: F. D. B. F.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. 
P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.280 - 0154358-19.2016.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Souza Indústria e Comércio Ltda - Me. Advogada: Kamila Cardoso de 
Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 1870/CE). 
Advogada: Roseany Araújo Viana Alves (OAB: 10952/CE). Advogada: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB: 25586/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.281 - 0056589-66.2016.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Vereda -  Comércio Distribuidor de Veículos e Máquinas Ltda. Advogado: Paolo 
Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Tim Celular S/A. Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro 
(OAB: 14325/CE). Advogado: Rubens Emídio Costa Krisschke Júnior (OAB: 25189/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.282 - 0175393-
98.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Racine Jackson Rodrigues da Silva. Repr. Legal: 
Solange Maria Rodrigues da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Hapvida Assistência Médica 
Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.283 - 0081717-82.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Chac Comercial de Combustíveis Ltda. Advogado: Paulo Roberto Uchoa do Amaral (OAB: 
6778/CE). Apelado: Tércio Magalhães Sampaio. Advogada: Ana Celia Silvestre de Azevedo (OAB: 20431/CE). Advogado: 
Moises Isaias de Jesus Filho (OAB: 18024/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.284 - 0030783-23.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Antonio Alves de Souza. Advogado: Silvio César Farias (OAB: 6207/CE). Apelado: Fretcar 
Transporte Locação e Turismo Ltda. Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.285 - 0051553-
69.2016.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Cicero Dantas da Silva. Apelante: 
Francisca Dantas Lima. Apelante: João Vianez de Lima Silva. Apelante: Maria Adelaide de Lima Silva. Apelante: José Dantas 
da Silva. Apelante: Antonia Lima de Matos. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: 
Fundação Leandro Bezerra de Menezes - Hospital Sao Raimundo. Advogado: Pedro Ivan Couto Duarte (OAB: 5457/CE). 
Advogada: Ana Maria Rodrigues da Fonseca (OAB: 11882/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.286 - 0054227-91.2016.8.06.0112 
- Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Telemar Norte Leste S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Rádio Progresso de Juazeiro S.A.. Advogado: Felipe Cartaxo 
Esmeraldo (OAB: 238130/CE). Advogado: Ícaro Davi Tavares Monteiro (OAB: 27039/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.287 - 0624191-
81.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: MARCELO LIMA CARVALHO. Advogado: Raphael Rocha Bandeira Barbosa 
(OAB: 29529/CE). Advogado: David Alcântara Isidoro (OAB: 29695/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2-PROCESSOS JULGADOS 
EXTRA PAUTA –  2.1 – 0001144-30.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do 2º 
Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 
10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Samuel Gomes Linard. Advogado: Antônio Ednaldo de Sousa Soares 
(OAB: 33739/CE). Interessada: P. S. da S. Advogado: Claudiana Neves Viana (OAB: 28798/CE). Custos Legis: Ministério Público 
Estadual. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.`` 2.2 – 0000822-10.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher da Comarca de Fortaleza. Interessado: Lucas Bernardo Moreira Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Custos Legis:  Ministério Público Estadual. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.3 – 0000920-92.2024.8.06.0000 - Conflito de Competência 
Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Suscitado: Juiz de Direito da Vara 
Única da Comarca de Santana do Acaraú. Interessada: Tereza Lara de Andrade Ponte. Custos Legis: Ministério Público Estadual. 
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Relator: CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``3. 
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0631692-23.2023.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Levi Rocha Paiva. Curador Esp.: Antonio de Melo Paiva. Advogado: Robsdean Machado Junior (OAB: 26119/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.2 - 0088036-95.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Apelante: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Massa Falida de Oboé Técnologia e 
Serviços Financiamento e Investimento S.A.. Apelante: Massa Falida de Oboé  Distribuidora de Valores Mobiliários S.A.. 
Apelante: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé. Apelante: Massa Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A. 
Apelante: Massa Falida de Oboé Holding Financeira S/A. Apelante: Masa Falida.José Newton Lopes Freitas. Apelante: Massa 
Falida de Magazines Brasileiros Ltda.. Apelante: Massa Falida de Clarinete Promotora de Vendas Ltda.. Admª. Judicial: Valéria 
Previtera da Silva. Advogado: Ted Luiz Rocha Pontes (OAB: 26581/CE). Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). 
Apelado: EL Import Comercial Ltda.. Apelado: Valmir de Sousa Gomes. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.3 
- 0503193-38.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Palma Construções Ltda. Advogado: 
Enísio Cordeiro Gurgel (OAB: 2656/CE). Advogado: Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE). Apelado: Samya Comercio de 
Derivados de Petroleo Ltda. Advogada: Raul Queiróz Dias (OAB: 26538/CE). Advogado: Francisco Eudes Dias de Sousa (OAB: 
8881/CE). Advogado: Francisco Eudes Dias de Sousa Filho (OAB: 28197/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR.

4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0620479-83.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracati/1ª Vara Cível da 
Comarca de Aracati. Agravante: Ventos Tecnologia Elétrica Ltda.. Advogado: Fernando Alfredo Rabello Franco (OAB: 11990/
CE). Agravado: CPFL Energias Renováveis S/A. Advogado: Paulo Renato Ferraz Nascimento (OAB: 138990/SP). Agravado: 
Bons Ventos Geradora de Energia S/A. Advogado: Fernando Sciascia Cruz (OAB: 8320/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. 4.2 - 0231416-59.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Rejane Sousa 
Noronha Figueiredo. Advogada: Andressa Melo Alves Costa (OAB: 23878/CE). Advogada: Laura Lima Passos (OAB: 25044/CE). 
Advogado: José Helder Diniz Neto (OAB: 36727/CE). Advogado: Baltazar Pereira da Silva Júnior (OAB: 20829/CE). Apelado: 
Maria Nádia de Oliveira Campos Noronha. Apelado: João Felipe de Oliveira Campos Aguiar. Apelado: João Felipe de Oliveira 
Campos Aguiar. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4.3 - 0773736-68.2000.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Maria Mirian Otoni Marinheiro. Advogada: Maria Mirian Otoni Marinheiro (OAB: 9260/
CE). Apelado: Sebastião Rodrigues Pinto. Advogado: Antonio Fernando Dacache da Fonseca (OAB: 8117/CE). Advogado: 
Jocildo Oliveira Bantim (OAB: 5850/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.5.   DIVERSOS (VISTA 
AO MAGISTRADO): 5.1 - 0631180-06.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de 
Jaguaruana. Agravante: Maria de Fátima de Oliveira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: 
Banco Itaú S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. 5.2 - 0210340-08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisca das Chagas 
da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Advogado: Paulo Suderlan Raulino Girão (OAB: 21111/
CE). Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Advogada: Marla Iseuda da Silva Barros (OAB: 34912/CE). 
Apelado: Banco Cetelem S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. 6. CONCLUSÃO:  Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da 
qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 09 (nove) 
dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) .

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 11/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 11º (décimo primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial 
de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 32ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMA. SRA. MARIA LIDUINA LEITE 
ALBUQUERQUE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos 
foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior 
e, sem nenhum óbice, restou aprovada.

1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0011390-59.2013.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/3ª Vara da 
Comarca de Itapipoca. Apelante: Francisca Aglays de Oliveira Maia. Apelante: Maésio Cândido Vieira. Advogado: Carlos 
Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva da Costa (OAB: 19220/CE). Advogada: 
Bruna Morais de Albuquerque (OAB: 23782/CE). Apelado: Francisco da Costa Campos. Advogado: José Eurian Teixeira 
Assunção (OAB: 6252/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0119706-39.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara 
Cível. Apelante: Juliana Menezes Viana Santos Cozer. Advogado: Jorge Leite Chianca Filho (OAB: 31177/CE). Apte/Apdo: 
Leonardo Brasil Meinhart, representado por Elton Ronaldo Meinhart e Érica Brasil Meinhart. Apelado: Ricardo Brasil Meinhart, 
representado por Elton Ronaldo Meinhart e Érica Brasil Meinhart. Advogado: Ariano Melo Pontes (OAB: 15593/CE). Advogado: 
Pedro Moreira Tavora Lopes (OAB: 22673/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 


